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Dispõe sobre a obrigatoriedade

de realização da eletroforese

em exames pré-natais e dá

outras providencias.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Art. 1o. Nos exames pre-natais, realizados por

todas as unidades de saúde do Estado de São Paulo, deve
s ” ,

ra constar a eletroforese de proteinas sanguineas.

o

a $ 1o. No caso do resultado do exame apontar a

<< O existência da anemia falciforme, a gestante devera ser o-—
f .

e & rientada sobre os metodos de controle dos efeitos da ane-

mia.

$ 2o, Os resultados positivos de anemia falci —

- . m

forme deverao ser registrddos ecentralizados no orgao esta

dual competente.
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Art. 2o. OsEstado de Sao Paulo devera divul-

gar periodicamente, em campanha educativa, as causas e

os métodos de controle de anemia falciforme para a popu-

laçao em geral.

Art. 32.. As despesas, decorrentes da execução
z : - eo

desta lei, correrão por conta das dotaçoes orçamentarias

proprias.

Art. 4o. Esta lei entra em vigor na data de

sua publicação. : PROTOCOLO
REGISTRO GERAL LEGISL.



Art. 5o. Revogam-se as disposições em contrari

JUSTIFICATIVA

A Anemia Falciforme é resultado de alteração de

um gene responsavel pela hemoglobina. As pessoas nas-

cidas com esta doença, tem um gene alterado que produz /

uma hemoglobina defeituosa, e portanto uma célula ver-

melha defeituosa.

+. ,
O numero crescente das celulas falciformes —

.p. - red E á = :
que dificultam a circulação do oxigento pelas veias e ar-
. . a

terias menores, leva a pessoa vitimada a se tornar ane- |
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mica, palida e sem energial.

Comparativamente à fenilcetunúria que como a

Anemia Falciforme é um produto hereditário; na primeira ,

o organismo e incapaz de metabolizar a substância finilala

nina que, acumulada no organismo, causa o retardamento f

mental. E o exame que constata esta doença - "Teste do Pe

zinho", é realizado face à obrigatoriedade de Lei existente

desde os idos de 1964. E a incidência deste mal assola 1 a

cada 10.000 nascimentos. Já com relação à Anemia Falci-

forme, esta, comprovadamente, atinge 1 a cada 1 .000 cri-

anças nascidas.

Em 1997, cerca de 2.000 crianças vão nascer /

com Anemia Falciforme no Brasil.

A obrigatoriedade da realização do exame que

custa R$ 1,00 e a constatação da Anemia Falciforme, inclu-

indo-o na fase pré-natal da gestante, e a sua exigencia ao
» > .

recem-nascido, e salutar para o seu tempestivo diagnostico
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e adequado encaminhamento para orientação familiar e con | PROG ape

sequente tratamento.

Estanque o real fato da inexistência de uma po

lítica pública voltada ao acompanhamento genético de ca-

sais, com o tratamento adequado e diagnostico desta doen-

ça,e de gariantar-se que este mal vem afetando em espe -

cial as camadas mais carentes da sociedade brasileira, des

provida de atençao especial por parte dos orgãos de saúde
2

publica, e de uma maneira particular, a raça negra.

A expectativa de vida dos falcemicos no pais gi

ra em torno dos 4 aos 30 anos de idade, sem o devido tra-

tamento dado apos a constatação. Nos EUA, onde hã testes /

em massa, os doentes vivem em média 57 anos. Logo, a

criação de Lei específica exigindo a realização deste exame

nas gestantes e receêm-nascidos, criará condiçoes de melhor

diagnosticar a tempo esta doença, evitando-se a morte

prematura daqueles que a herdam, aumentando-se sua pers-

pectiva de vida e melhorando o padrão de tratamento da sa

úde pública, adequada aos direitos inerentes pregados pela

Lei Maior a todo brasileiro, em especial o povo de São Pau-

lo.
.

Sugerimos alem do acompanhamento e aconselha -
a

mento da doença, que nos pre-natais em que envolva mulhe-

res, homens ou ambos doentes que haja um planejamento fa
+ .

miliar e acompanhamento genetico, no sentido de orienta-los,

NEE SON SALOMÉ

[PDA 
na dm

qmenas



Folha 4

Proc. 28)

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 9o a 13o Sessões Ordinárias (de

19 a 25/2/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 24/2/97.
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